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Unai-MG tv96.  de  kal 0 	de 20 W. 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unai-MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade 	' - rt çk rted-vu,th.iew_11,1i0i,  inscrita no CNPJ sob o 

nooliG.25,4_ ,nicoot - 	, vem respeitosamente encaminhar a documentação necessária à 

celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

n 
Emenda n°: 	Valor: R$  l/a (90U , l)Ll  
(conforme Apêndice D da Lei Municipal n° 3.130/2017 - LOA 2018, disponível em: 
latp://www.prefeituraunadmg.gov.br/Pmu/outrosilai_arquivosiorcamento2018/loa2018_prefeitura_unai.pdt)  

Objeto do gasto: 

Paiccaux ate 'um 'yw AtidGutilr /KW* v&141/Leitakie UM/Lm» - 
.,CaOL ibecaQ • 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

Nome do representante da Entidade 
Nome da Entidade 

Nota: A Lei Municipal n° 3.130/2017 — Lei Orçamentária Anual 2018 encontra-se publicada no site oficial da 
Prefeitura. E a relação das Emendas Parlamentares com a identificação das Entidades Beneficiadas encontra-se 
disponível no link: 
dittp://www.prefeiturannai.mg.govIdpinu/outros/lai_arquivos/orcamento2018/emendas_parlamentares_orcamen  

to2018_unai.pdf 



oJ 

DECLARAÇÃO 

c lhe\ MWO 	 c ,Pt 	) 5.P0.9(W))/C)  
(nome co ccielo 	dirigenle cic rwinizilCdcji diricchide Civil) 

brasileiro(a), portador(a) do RG n°,12,,a)54 r7S1 -i 	e do CPF 5-:,‘L_.L±A-,15, na 

qualidade de dirigente do(a) 	Jafiürfi0 cL Pio. PL&. 	du2  

CNPJ no  ol. ó 	uRi/000i- g g 	, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da 

sociedade civil não contratará nem remunerará, a qualquer titulo, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do Município de 

Unaí. 
	

UnaiÁ  de  lane ito 	de  20?. 



qualidade de dirigente do(a) 
czacco ad,ocadodc  

(assinatura da dirigente) 

J 

DECLARAÇÃO 

o~pl L. o doilice 	 Oc,), 	ci c ,idc rol) 

brasileiro(a), portador(a) do RU no 1c:50054,Z (". 	e do CPF n° 	 , na 

CNPI M01 (;a5 lyS.3 )cool-RG, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta 

grave e' inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992.  

Unai,:  '  de 
	

"1,01 	de  Md 



parceria 

(assinatura do dirigente) 

DECLARAÇÃO 

Eu, , 	 dià■.  P2-15u,.„Pcãq4d,o  
(nome coniplelo do dtrig1211W a ürgan tzcy da sociedade cwi1) 

brasileiro(a), portador(a) do RG nal  .3.; a?q,,2 	e do CPF n°, 2C0. 652. ;24 t5  na 

qualidade de dirigente do(a) 	 RICD. 200i2, 

CNPJ n'Oà, ég5. q8jtaxi- i4,  DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil: a) não está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente 

celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) 

não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se 

encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento 

público 'e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 

de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 



brasileiro(a), portador(a) do RG 

qualidade de dirigente do(a 

°  Ocon  e do CPF n°,2dô  (952.07R*)'15,  na 

uu:Jc. 

      

 

DECLARAÇÃO 

    

     

      

Eu, .fratertik0 	 i01  15a 	(10001 (10  
( Orne c ogp elo do d[ toe to do o ot çadociedode c vi!) 

    

    

CNPJ n°01 kfJDJ -  gq  , DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes 

da organização da sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo 

ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta do Município de Unai. 

Unai, 411(-WW) 	de  ,.12;012  

    

• 



o! 

e  
• 

capacidade tecnica 
Jy 

possui 

periodo) 

TIMBRADO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

• 

inscrito(a) no CNPJ 

de Minas Gerais 

Atestamos para os devidos fins que o(a),çqf  0.1/0(,)/,() 	f2 122fik) MG( 	, 
• too., da Egal May cl a sociedade v 1) 

n° O. Rla sj59 /0001 - 5 (:) 	com sede na cidade de Unaí, Estado 

iVíU 
operacional para a execução das atividades de 

&ti riAG /11/3  

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

• 



ESTATUTO:DA ASSOCIAÇÃO:DOS,PEQUENOS ,• 
PRODUTORES RURAIS DE B04 VISTA 

CAPÍTULO i  

DA  DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. I"- A Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa Vista - 
APPOBOV l, constituida em 23 de fevereiro de 1997. com  reuistìò•enr cautótio ' 
em 27/02/1997, sob : o n° 444, livro A-03, é uma entidade civil, seititins--./2----- , 	------  
lucrativos, de carátet social, e socio-educativo que terá duração por temporT2..ntritt,_ 

indeterminadoj com sede no municipio de Una!-Estade de Minas Gelais  

foro na Comarca de Guai -,MG. 	 . _. - --/. 

	

	--sz,-„,_,---ci-ses 
... '2;-ss&  

, 	. 	, , . . 	, . 	• 	 „ 

Parágrafo Único: A ,ASSOCIAÇÃO terá sua abian encia toda extensao 

limites de Boa Vista_ 

A ASSOCIAÇÃO, tem por finalidades: 

a Proteção cia saúde da familia, da maternidade, da infância e da velhice; 
* Desenvolver, as Agro.  1;jeelláda, Suinocultora, Avicultura e Apicultura da 

1: Regi:TIO:- 	/1  
• Congregar esforços com órgãos e pessoas interessadas em melhorar as 

condições de vida e sanear eventuais problemas da comunidade, visando o 
bem-estar social; 

* Incentivar a realização de cursos voltados para a comunidade; 
• Implantar e ampliar meios de Comunicação na CoMunidade; 

e Combate >a fome; a pobreza com distribuição de cestas básicas e outras 

	

campanhas e. projet os; 	_ 
♦ Divifigação da cultura c do esporte; 
9 Campanhas de Proteeão e preservação ao meio ambiente e saneamento 

básico', 
* Servir de elo entre as autoridades constituídas, da União, d6 Estado e do 

Município, para reivindicar melhorias para a coanntidade, 
• Participar de eventos, reuniões, campanhas em prol do desenvolvimento 

social da comunidade e do municipio, 
Desenvolver o espirito associativista da comunidade 

CLICJIA u(O'A 

 



4i Estimulara liderança da e. 	igidm., 

:Coiabwarcui ri a elaboração de programas; 
Partic.ipar da análise e interpretação dos dados básicos para identillcaçi i. 
das necessidades da comunidade; 	 -------... 

* Proporcionar a melhoria do convivia entres os habitantes da conitinidade,C- , 
através da integração de seus moradores; 

* Participar na elaboração e discussões de projetos liabitacionaist--....„ 	
---\ ' 

---------:--___=----, 
Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO poderá assinar eouvenios com, ddlnaii-------- — 

-Estado, ,MiiiiiCipid, Einprestis,que 'Vise desenVoMitienf 	"mesma;' das ____ . 	, 
pessoas, e familias da comunidade, ou servir de interveniente,Para atenderç---: . 

outras comunidade dentro do município de Unai-MG. -------------. 

	

-------j.---- 	- 

d
Art. 3"- No desenvolvimento de suas atividades, A Assocacko, não Cará' 
qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

Art. 4"- A AssociAçÃo, terá um regimento mie no, que aprovado pela regimento  
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

!Art. 5"- A tini' de" cumprir suas•finalidades, a instituição se organizará em 
tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 
quais se regerão pelo Regimento Interno. 

ciutruLo 11 

DOS SÓCIOS 

Art. C-A ASSOCIAÇÃO é constituída por números ilimitados de sócios, 
distribuidos: nas, seguintes categorias, sendo eles moradores do povoado e 
pessoas idôneas que deverão estar interessadas no progresso da 
comunidade que desejam contribuir para consecução dos objetivos da 
associação cujo os nomes deverão ser. aprovados peia diretoria: 

l-funda.  drir: gs que assinarem a ata de hindaçaii.." 	H: • 
Benemérito aqueles aos quais a 'assembleia geral conferir esta distinção 
espontaneamente ou por proposta da diretoria em virtude dos relevantes 
serviços prestados à associação. 
Honorário: Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por 
serviços por notoriedade prestados à associação, por proposta da diretoria à 
assembléia geral. 

v 	itu _cry. 	 Nk w5,  



Contribuinte: Aquele que contribuir mensalmente com a ASSOCIA 
no valor estipulado pela Diretoria e aprovado pela assembléia pa 

manutenção da mesma.,  

Parágrafo Primeiro: O registro dos Sócios será feito em livro próprio. 
Parágrafo Segundo: Serão admitidos como sócios, as pessoas moradoras dõl, 
Boa Vista, que estejam dispostas ao trabalho comunitário e que estiverem de 
acordo com as.disposições' deste estatuto, regimento, ou regulamentos. ---...  

---------_______ 

Art. 7".- São direitos .dos sócios quites com suas obrigações sociais: r_ 	------ ._-....,„ 	_. 

1- 	Votar e ser votado para os cargos eletivos, , . 	 • 117. ' 

'II- 	tTirinat parte nas assembleias gerais 	- : 	::\.- •, 	 c,:■- _,....„_ 

111- 	Receber benelicibs dos quaiS forem negociados prlla‘',so'iação.  

IV- ApreSentar projetos, planos de sugestão à Diretoria. 

Parágrafo Único:, Os associados beneméritos e honorários não terão direitos a 

voto e nem poderão ser votados. 

Art. 8". São deveres dos sócios: 
`Cumprir as 

_ 
1- 	;Cumprir as disposições estatutárias e regimentais:: 

11- 	Acatar as determinações da Diretoria. 
111- Participar e fiscalizar todos os trabalhos da Associação; 
IV- Divulgar a Associação: 

• V- 	Participar das reuniões, e Mstificar as possíveis faltas, 
V1- Contribuir 'mensalmente com a Associação dentro de suas 

possibilidades para a manutenção da Associação. 
4 

Parágraló único: haVendo justa causa o associado' poderá ser,  demitido ou 

excluído da associação por decisão da diretoria. Após o exercício do direito de 
defesa da decisão caberá recurso à assembléia geral .  

Art. 9°- Os sócios ião respondem nem mesmo subsidiariamente, pelos 

Clleargos, da Associação.  

11(arágrafo_frimeiro; Os sócios estão sujeitos às seguintes penalidades: 
- Advertência verbal, advertência escrita, SusPensãc‘, exclusão do quadro de 

sócios 

Rl 04m,-  buyto (171 



■ 

Parágrafo Segundo: As penalidades a que se refere o parágrafo prime 
serão impostas pela Diretoria;  cabendo aos sócios recursos para a Assembl 
convocada para este fim. 

CAPÍTULO IR • 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10"- A ASSOCIAÇÃO, será administrada por: 
1- 	Assembleia.Geral, 
11- 	Diretoria executiva 
111- 	Conselho Fiscal 
IV- 	Diretor Social 

Art. 1U- A Assembléia Geral, órgão soberano da i: st 
dos sócios em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

constituir-se 

    

Art. 12°- Compete à:Assembléia Geral 

     

1- 	Eleger a Diretoria e.o Conselho Fiscal,. 
II- 	Decidir sobre reformas do Estatuto; 
111- Decidir sobre a extinçao da entidade nos termos do artigo 32; 
IV- Decidir sobre á conveniência de alienar, transferir, hipotecar ou 

perunitar'bens patrimoniais. 
V- Aprovar o Regimento Interno.  

VI- Destituir o .Diretores 
V11- Decidir sobre assuntos inerentes ao funcionamento, comportamento 

dos sócios, quando for necessária a convocação da mesma para 
decidir sobre o assunto. 

V111- Apreciartrecursof contra idecOes da diretoria .  

IX- Conceder titulo de associado Benemérito e holibrario. 
X- Aprovar as contas. 

Art. 13° - A Assembleia Geral realizar-se-à, ordinariamente, uma vez por ano 
para: - 

I- 	Apreciar o relatório anual dà Diretoria; 
li- 	Disentir c homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 



Art. 140  - A Assembleiii Geral realizar-se-à, extraordinariamente, em 
convocada: 

Pela Diretoria; 
11- 	Pelo :Conselho Fiscal 
III- Por requerfrnento de no mínimo' 2/3 dos sócios quites com 

obrigações sociais. 

Art. 15" - A convocação' da Assembléia Geral será feita por cineio de edital 
alisado na sede da Associação, ou publicado na imprensa local; por circulares 
ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 08 dias. - 	- 

Parágrafo único: QUalmier Assembléia instalar-se-;.k em primeira convocaçãá--- 
com a maioria dos sócios em Segunda convocação.kininutos após a hoi 	 

eslipuladaoo edital; Uoni qualquer número de presentes: 

Art. 16° - A Diretoria será constituída por um Presidente, uni Vice-Presidente, 
Primeiro e Segundo Secretários e Primeiro e Segundo Tesoureiros_ 
Parágrafo 	Os demais cargos de: Diretor de Esportes, Diretor Social, 
comporão a chapa e serão eleitos em assembleia. 

1-0 mandato` da Diretoria será de 02 anos, sendo vedado a reeleição 

Art. 17- CoMpete à Diretoria: 
Elaborar e executar programa anual de atividades; 

II- Elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, .o relatório anual; 
III- Entrosar-se : com instituições públicas e privadas para mutua 

colaboração' em atividades de interesse comum; 
IV- Contratar e demitir ftmcionariOs; 
V- Éláborar planõs de atividades na Assodiação',Conaunitárnisl 
VI- Compete a Dirêtoria Executiva a nomear quantos diretores forem 

necessários 'pare ocupar cargos nas demais diretorias criadas com 
aproVação da Assembléia, aplicando-se aos indicados aos cargos o 
que deter:minar em Regimento Interno. 	- 

Aivvutihec 
ti 
ti 

r, 	1 	- 
u'l rteer'i; 



Art. 18"- A' Diretoria retinir-se-a no mínimo uma vez por Ines. 

Art. 19"- Compete ao:Presidente: 
Representara ASSOCIAÇÃO, judicial e eídraordinariamente; 

H- 	Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

III- 	Presidir a Assembléia Geral', 	• 
1V- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V- 	Assinar conVenios. 

Art. 20"-••Cdinpete ao Vice-Presidente; 	 c 

1- , 	Substitivir b Presidente eni suas faltas ou impedimentos; 

11- 	Assumir o mandato, em caso de vacância, ;dá O .seu termilitii,—  

111- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
.-• • --. 

Art. 21"- Compete ao Primeiro Secretário: 	 ,, 
Secretariar as reuniões da Diretoria e Ãssembki 4:ien e redi rir as 

atas : 	• 	, : 	: 	•-' 	— - 	
-,,,:,,. I- 

11- 	Publicar todas as noticias das'atividadeS-da entidade; 	''' ---------"--- 

Art. 220- Compete ao Segundo Secretário: 
1- 	Substituir o Primeiro Seeretario,, 
II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Piimeiro Secretário. 

Att. 230-CoMpete . ao  Primeiro Tesoirrefro: 
Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração; 

11- 	Paghr as contas autorizadas pelo Presidente; 
111- Apresentar-relatórios de receita e despesas, sempre que linew 

solicitados; 
LV- Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia 

Çeral; 	. 	 . 	. 
Mí: 	Apresentar seibestralmente o balancete ao, Coligelbo Fiscab'í  
VI- Conseryar, -sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos 

à tesouraria, • 
VII- Manter. todo omumerario em estabelecimento de Credito. 

(\\ CAMA/VOA/2  

Linet, Slforla (Ir (-11' 

c 



Tesoureiro, 

• 

Art. 24"- Compete ao Segundo Tesoureiro: 
;iirbstituir p Primeiro tesoureiroein suas fithasou impedimentos, 

11- 	sA.1.1111,if o imiti-dato, em caso de vacância; atei) seri término; 
111- 	Prestas:, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro tesoureiro 

Art. 25'-. O Conselho fisdal será constituído por 03 membros efetivos e seus" 
reSpectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.-  

8:-. 1°- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o man ato da ----- 
Diretoria 	 ----____L:, 

8.:-. 2°- Elo caso de vacância, o mandato será assumidcr,pelo respectivo supleint -t---t----- i  • • ' 	---- r 
ate o térinino 	 N. 

Art. 26°- Compete ao Conselho Fiscal: 
1- 	Examinar os livros de eserituraçáo da entidade; 
11- Examinar o balancete semestral apresentado pelo 

opinando á respeito; . .  
Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

IV- Opinar sobie a aqiiisição e aliefiaçãode bens. 

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 03 meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 27°- As atividades dos diretores e conselheiros ou instituidores, bem 
como as dos sócios, serão, inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedados o , 	 . 	. 
reCCbimento'de qualqüer Mero, gratificação, boniticajjoilt;aillajïern. • -•,• 

Art. 28°- A • Associação não distribuirá lucros, resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
ou pretexto. 	• 	' 

Art. 29°- A associação se manterá através de contribuições dos associados e 
de outras atividades_ sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional, serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos Associação, no território nacional. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

la 04 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
26/01/2018 

. 

•C 
C_ 

ji\ 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
26/04/2018 

4. 

NOME: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA 

CNRI/CPF: 01.685.481/0001-89 

LOGRADOURO: BOA VISTA NÚMERO: SN 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: BOA VISTA DE 
SANTA MARIA 

MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que; 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

• 
Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas r--> Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO 2018000249877221 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ts. De 
c. o 

2 

 

fL 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇ AC 
01.685.48110001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/02/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APPORBOVI 

19 

 CODIGO D DESCRIÇ AO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos saciais 

CÓDIGO E DESDRNTA0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIETGA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
FAZ BOA VISTA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CE 
CEP 
38.610-000 

CAARDICUSTRITO 
Z RURAL 

MUNIGIPIO 
UNAI MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADRIANATUNAI@GMAIL.COM  

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (FERI 
vLTTL 

SIMAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO ()E SITUAÇÃO CADASTRAL 

• SITUAÇÃO ESPECIAL 
I *.T.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***TTTAN 

Aprovado gela Instrução Normativa RFB n°1,634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/1212017 às 09:21:05 (data e hora de Brasília), 
	 Página: 1/ 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

para Impross.â 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politicade privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página  



ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE BOA VIST 

REUNIÃO 

A Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais de Boa Vista convoca todos os 
associados para reunião a ser realizada no 

• dia 12 de setembro de 2016, às 19 horas, na 
sede da Associação. 

Pauta do dia:  

- Reunião para prestação e eleição e posse 
da nova diretoria 

* Sócios interessados em formar chapa, 
• deverão estar em dia com suas obrigações 

estatutárias e apresentar a composição da 
chapa até o dia da eleição. 

Unaí — MG, 29 de agosto de 2016 

.V)1/1,ML-c/-7C 91 	(()/t 

MAXIMIANO MARTINS NETO 
Presidente da Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais de Boa Vista 



soe  
43" u % 
6. 

c ,* 
Ata da reunião ordinária da Associação dos Pequenos Produtores do Distrit?"cie Boa 
Vista Santa Maria, Unai — MG, para eleição da nova diretoria. Aos dias 12(doze) de ,45-; 
setembro de 2016(dois mil e dezesseis) na sede da associação situada no distrito de Boa 
vista Santa Maria, Unaí — MG reuniram-se os sócios quites com suas obrigações l t; 
estatuarias para empossar a nova diretoria e o conselho fiscal da associação conforme \ 
combinado na reunião anterior. A assembleia geral foi presidida pelo presidente 	• 
Maximiano Martins Neto que fez abertura em oração, iniciou os trabalhos lendo o 
Estatuto para que os associados fiquem cientes dos seus direitos e deveres, diz que 
temos mais ou menos 40 sócios ativos, e em seguida a apresenta a Única chapa apta a 
concorrer as eleições.dando prosseguimento, iniciou-se o processo eletivo cumprindo o 
que estabelece o Estatuto Social da 'Associação. A votação foi por aclamação. 
Encerrando o processo de votação, foram apurados os votos sendo assim eleita a 
diretoria por unanimidade para o mandato de dois anos, conforme estabelece o estatuto, 
ficando assim constituída: Para presidente: Antônio da Silva Salgado, brasileiro, casado, 
portador do RG:130054296 SSP/MG, CPE:206.652.296-15, residente e domiciliado na 
Rodovia MG 188,casa 105, no distrito de Boa Vista Santa Maria Unai- MC, vice 

• 
presidente:Waldino Pinto Coelho, brasileiro, casado, portador do RG: 248081 SSP/MG, 
CPF: 157.328.436-04, residente e domiciliado no distrito de Boa Vista Santa Maria 
Unaí — MG, secretaria: Kelly Cristina Soares Euzébio, brasileira, solteira, portadora do 
RG: 2274680 SSP/DF, CPF:004.473051-90, residente e domiciliada no distrito de Boa 
Vista Santa Maria Unaí-MG na rua do comercio n°201; segunda secretaria: Eva Martins 
de Melw Militão, brasileira, casada, portadora do RG: M9277591 SSP/MG, 
791.363.706-49, residente e domiciliada na fazenda Boa Vista Unai-MG, tesoureiro. 
Ronaldo Martins Neto, brasileiro, casado, portador do RG:13048990 SSP/DE, CPF: 
861.960.565-56 residente e domiciliado na fazenda Boa Vista Unaí-MG, segundo 
tesoureiro: Edson Aurélio Gonçalves de Andrade, brasileiro, • solteiro, portador do 
RG:10238219, CPF: 012.413.276-61, residente e domiciliado na fazenda Boa Vistinha 
Unaí-MG; no segundo momento houve a Eleição para o conselho fiscal, ficando assim 
constituída: Para a titularidade: Antônio Gonçalves Rodrigues, brasileiro, solteiro, 
portador do RG: 17940025 SSP/MG CPF:115.595.956-02, residente e domiciliado na 
rua sente n° 34 no distrito da Boa Vista Santa Maria Unaí-MG. João Batista da Fonseca. 
Brasileiro,casado, portador do Rei: 998843 SSP/MG, CPI: 139.977.186-87. residente e 
domiciliado na fazenda Boa Vista Unaí-MG:Simone Rodrigues Milhão, casado, 
brasileiro, portador dor RG: 1164197 SSP/DF, CPF: 381.243.941-72, residente e 
domiciliado na fazenda Boa Vista Unaí-MG; para suplência ficou assim constituída: 
ildefonso Gonçalves Barbosa Neto, brasileiro, solteiro, portador do RO: 18113930 
SSP/MG, CPF: 117.176.856-76, residente e domiciliado na fazenda Boa Vista Unai-
MG, Maria José da Costa, brasileira, casada, portadora do RG: 16719614 SSP/MG, 
CPF: 232,600.846-49, residente e domiciliada na fazenda Gado Bravo Unaí .MG, Vilma 
Davi de Castro, brasileira, solteira, portadora do RG:MG 1388619 SSP/MG, CPF: 
523.770.676-20, residente e domiciliada na fazenda Boa Vista Unai -MG. A seguir foi 
empossado a nova diretoria executiva e o conselho fiscal; Maximiano alerta para os 
sócios que ainda não tem a carteira de sócio a fazer na Impressão e Cia, disse que só 
falta a porta do cômodo para secretaria, pois o resto do material para finalizar a 
construção já tem; e tem notas pendentes por isso não prestará contas, Maria José 
entrega as notas de serviços e peças para o trator; Maximiano sugere pagar INSS do 
tratorista, Watdino parabeniza a nova diretoria, Maximiano dispões a palavra para o 
novo presidente; o Sr° Antonio da silva Salgado pedi o apoio de todos para da 
continuidade e pedi para Eugenio para ajudar oficializar o distrito de Boa Vista a 
distrito pois não oficializou ainda; Waldino pede Eugenio investigar o petróleo de Unai 



comparando ao de Brasília; Mxinhano pedi para Eugenio para falar e ele cornpriment 
todos e a nova diretoria e que fica feliz da associação da continuidade pois facilita pa wx. 
melhoria do distrito,orienta a associação a fazer uma festa anual para adiquirir recurs4 
e que vi fazer presença nas reuniões da associação se eleito quer está presente na o 
próxima reunião par vera a demanda trassar metas, pedi apoio e que está apoiando.  
Thiago Martins e Edimilton, pedi oração e que até 2018 todos os diretores terão torres 
Angélica pedi academia, Eugenio deixa seu n° 15123 e agradece; Maximiano diz,  ue 
apoio pois está sempre presente e pedi os sócios para votar nele e encerra, não havenclék88. 1" 
mais a tratar eu Eva Martins de Melo Militão secretariei e lavrei a presente ata que 
depois de lida e aprovada será assinada por mim e os demais presentes no Livro de 
presença desta associação data 12.09.2016. Eva Martins de Melo Militão, Antonio da 
Silva Salgado, Waldino Pinto Coelho, Kelly Cristina Soares Euzébio, Ronaldo Martins 
Neto Edno, Aurélio Gonçalves de Andrade Ildefonso Gomes Barbosa Neto, Izabel 
Rodrigues de Araujo, Aparecida da S. P. Costa, João Batista da Fonseca, Guiomar dos 
Santos Ribeiro,Simone Rodrigues Militão, Maria José da costa, (ilegível), João Gomes 
Barbosa, Eva Martins Melo Militâo, (ilegível), (ilegível), (ilegível), Angélica Ribeiro 

dos Santos, Elicio Ribeiro dos Santos. 	 F. 

:2-C421 

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E 

LNEJ 09.0369690001-05 
Rua CanaLtava 328 - Cena? 

Fone (361707E-9637 
Adalberto Delem Gonçaivas Ferreira 

PAOTOCOLo N. EE-144 REG N.444 - LIR 35-A - PAG 173 -AV N.  

GIM MO 20 de oJeutro de 2016 
Adalberto Cie 	er G:Açudas Farm ,-u  - Oficial 

V- 

TC1al 

109 na 30>9   

Poder Judiciario - TJMG ••GGome aderia Ger !de Jmti 9 	i" 
1. mu, pRREGEIE DE REGIEER0 0_ mupos E 	°cum  

Selo Número: A R70802 
Código' 7572.8038 7446.0947 

Tola de mos 7 .• Emo' l'S.00 TFJ 3M/0 T la, 15005 
Consulte 	vaa0ade deste Selo nas te 	ntrPs:nr elos.timg.lus.br  



23/01/2018 

*. De 
42,t  
gt 

L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Nome: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA 
CNPJ: 01.685.481/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para io 	todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 	do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:11:06 do dia 11/01/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 10/07/2018. 
Código de controle da certidão: 04ED.ABBF.F7FC.A4D1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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PWFU.: JUDICIAR:C 
jUSTICA DO 'YRP,BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.685.481/0001-89 

Certidão n°: 142996965/2018 
Expedição: 11/01/2018, às 13:02:07 
Validade: 09/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

01.685.481/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho,,acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

• Internet. (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenateria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

23/01/2018 

(4g Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
23/04/2018 

NOME: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA 

CNP]/CPF: 01.685.481/0001-89 

LOGRADOURO: FAZENDA BOA VISTA NÚMERO: SN 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: BOA VISTA DE 
SANTA MARIA 

MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internei: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000249258343 

• 

• 

haps://www2.fazenda.mg.gov.brisolicirl/SOL/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2018006162225&autenticacaoModel=r0..  



02101/2018 	 Portal do Cidadão 

Prefeitura Municipal de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

• 
RAZÃO 	ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA 
SOCIAL: 	VISTA 

CNPJ: 	01.685.481/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da 
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultima ação 
nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional), 
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e 

• 	administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública 
Municipal, 

Emitida em: 02/01/2018 13:28:45 
Válida até o dia: 02/04/2018 

Código de controle da certidão: BBE2B6C64F4DA0857E47 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Prefeitura Municipal de Unai 

http://201.59.14.1088O80/portalcidadaol#78c3e513ddd3cb27d8a3e2/376196fic656d7ea577b2cab523bad87c%C5%A1582592%C5%A4/852feec  
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A: ASSE SUA CONTA CM 

SERVIÇOS AO CIDADÃO 

SEGUIA/Ia I „ iMPIENSAce) 

Navegue pela CAIXA 

Aluda 

OINIDORA 	LOWNLOAD 	MAPA DOME 

110MP 1 ' l [(VIÇOS An CIDADA0 1 E CEE ETENNEE ET 1 rolo:Urra 
Regularidade do Limoneorelor 	SEtuaree de Regularidade ao bildpegados 

CA1 IVA Para você 
Plflu Iodos iés  2as larlasIleims 

:: Situação de Regularidade do 
Empregador 

As informara:Nes disponíveis não 
e 
 são suficientes para a comprovação 

in auloalica da refialaridado do mpregador perante o FGTS Solicitamos 
a:cessarO portal Coneetividade SoD81, mediante Certificado [CP, para 
veiblear 	Siveis impedimentos ou COMParecer a orna Cias Agencias da 
Caixa, para obter esclarecimentos aciicioíiais: 

Inseri: o: 11112£15481/0001 -8g 

Razão Social: ASSOCIADA() DOS PrICA:NOS PRODUTORES RURAIS DA 
REGIA() DP 
Nome Fantasia: APPORBOVE 

I .'uJ[adÜg 	li em 84/12/28:8 	Dl 48 02 

ConsolicE Cl Histórico 00 Emprego/10r 

EVOLUA 3 
Deivids ma s Freqüentes 

O Liso destas infruniaDios para os lans provistas em lei deve ser precedido 
de verifiracbe do autenheicíade ria Site da Caixa www.caixa.gov.br  
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PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

O MUNICÍPIO DE UNAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Praça 3K, s/n, Centro, CNPJ n° 18.125.161/0001-77, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
DELVITO ALVES DA SILVA FILHO, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 149.746.061-15, doravante denominado 

simplesmente de CEDENTE, e 

A 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA 

VISTA, 
CNP) n° 01.685.481/0001-89, neste ato representada por seu Presidente, 

•
Senhor 

MAXIMIANO MARTINS NETO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 

523.847.726-00, doravante denominado simplesmente de 
CESSIONÁRIA,  

resolvem firmar o presente CONTRATO DE CESSÃO GRATUITA DE USO de 
Maquinário Agrícola, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a cessão gratuita de uso de 1 (um) Trator 
Agrícola; e 1 (uma) Grade Aradora, abaixo identificados, para fins de preparo do 
solo e outras atividades agrícolas visando propiciar o aumento da renda dos 
produtores rurais, incentivando a sua permanência no campo, sendo expressamente 

vedada a sua utilização para outros fins. 

IDENTIFICA AO: 

1) 
01 (um) Trator Agrícola, n° de série: 1100000054, marca LS PLUS, ano 

2014, n° de patrimônio: 56627; e 

2) 
01 (uma) Grade Aradora Intermediária para Trator, com ano o2014, 

• 21. 	
remoto com mancai a óleo e com 16 discos de 28 polegadas,  

	

USs 	
marca NOVA TERENCE, n° de patrimônio: 56774. 

	

NA g 	
CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOCUMENTAÇÃO 

A CESSIONÁRIA deverá apresentar à CEDENTE, como condição indispensável à 

assinatura deste contrato, os seguintes documentos: 

Cópia autenticada do Estatuto da Entidade e suas alterações, 

II- 
Cópia autenticada da ata de posse da atual Diretoria 

III- 
Cópia do registro da Entidade no CNP (atualizado) wn 

IV- ,
Cópia autenticada do atestado de Funcionamento 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 -CEP 
  38610-000 - Unai - Minas Gerais 

gabinetepmu@prefeituraunai.mg
.gotb&te: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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PREFEITURA DE UNIU 	Â32  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

V- Cópia autenticada da Lei que declarou como sendo de utilidade pública 

VI- Cópia autenticada do CPF e da CI do Presidente da Entidade 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES 

Constitui obrigações da CESSIONÁRIA: 

1- 	
Zelar pela preservação e guarda dos bens discriminados na CLÁUSULA 
PRIMEIRA e arcar com todas as despesas de sua manutenção; 

II- 	Utilizar os equipamentos supracitados somente entre os associados; 

Arcar com as despesas oriundas de impostos, taxas, seguros e multas 
inerentes ao aos equipamentos cedidos; 

IV- Responsabilizar-se por eventuais danos, inclusive os porventura causados 
a terceiros, ocorrências policiais, paridas e tudo mais, na forma do 
previsto no Código de Trânsito Brasileiro e legislação vigente; 

V- Responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de acidentes ocorridos na 
ufilização dos equipamentos sujeitando-se às sansões administrativas, 
civis e criminais previstas na lei; 

VI- Realizar a prestação de contas para a Associação em tese, a cada 30 
(trinta) dias, e à CEDENTE, a cada trimestre, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio e da Micro e Pequena 
Empresa - SEMAIC, contendo, em ambos os casos, o número de 
associados atendidos, assim como as horas de prestação de serviços para 
cada associado; 

VII- Não permitir que conste nos equipamentos nomes, símbolos ou imagens 
qUe caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos,bem como a veiculação de propaganda, cumprido, assim, o que 
determina o art. 37,§10, da Constituição Federal e o art. 37 da Lei Federal 

n°9.504, de 30/09/97(lei eleitoral); 

VIII- Não permitir o uso dos equipamentos em atividades promocionais em 
favor de quem quer que seja, especialmente candidato a cargo eletivo ou 
partido político; 

IX- Contratar seguro para cobrir os eventuais danos aos bens e a terceiros; 

X- Restituir os bens quando da rescisão ou expiração cio prazo descrito na 
cláusula quarta deste contrato. 

2/4 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 

XI- 	Não permitir que os equipamentos sejam manuseados por pessoal sem 
capacitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CESSIONÁRIA é vedado, sob qualquer hipótese, 
alienar os bens objeto deste contrato, locá-los ou emprestá-los a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CEDENTE poderá, a qualquer tempo, por si ou 
órgão credenciado, inspecionar os equipamentos cedidos, bem como verificar o 
cumprimento das obrigações ajustadas neste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo sob qualquer forma, a depreciação ou 
imprestabilidade para uso dos equipamentos e, sendo uma ou outra devidamente 
comprovada, mediante laudo a ser expedido pela CESSIONÁRIA e aprovado pela 
CEDENTE esta fará recolher os implementos nos prazos legais e condições pré- 

determinadas; 

PARÁGRAFO QUARTO - Todo e qualquer equipamento ou melhora que for 
efetuada nos equipamentos objeto deste contrato, seja a que título for, será à 
eles incorporados, não podendo a CESSIONÁRIA exigir da CEDENTE qualquer 
tipo de indenização. 

1 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do presente contrato é de 1 (um) ano podendo ser renovado 
de acordo com a conveniência da CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito no caso da 
inobservância de qualquer de suas cláusulas e condições por parte da CESSIONÁRIA 
ou na hipótese de a CEDENTE necessitar dos equipamentos quando então far-se-á a 
entrega dos mesmos em local a ser indicado pela CEDENTE no prazo máximo de 
30(trinta) dias a contar da data em que lhe for feita a respectiva solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Para eficácia deste contrato, a CEDENTE providenciará a publicação de seu extrato 
no parágrafo único do art. 61 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Unaí-Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas 
ou pendências oriundas deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

N 

3/4 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
e-mail: gabineteprnu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



o Alves da Silva Filho 
PREFEITO 

MAXIMIANO MARTINS NET 
PRESIDENTE 

PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

E, por estarem assim justos e acordados, os contratantes assinam o prese 
contrato em 03(três) vias de igual teor, na presença de 02(duas) testemunhas, para 
que produza seus efeitos jurídico-legais. 

Unaí-MG, 24 de setembro de 2014. 

M 77icípio de Unaí 
Pre 	Municipal ciUnaí 

CEDENTE 

CESSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS 

Nome: 	  Nome: 

CPF: 	CPF: 	  

_a t

ee 

 2 
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CONSELHO MUNICIPAL D Lk c z 
DESENVOLVIMENTO RURAL - !1,•' 

'SUSTENTÁVEL DE UNAI MG 
CMDRS , 

1. 

 

DECLARAÇÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO. RURAL SUSTENTÁVEL 
DE UNAI — MG — CMDRS, declara para os devidos fins que '- a ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA, CNPJ: 01.685.481/0001-89, 
esta em pleno funcionamento e está inscria. no CMDRS, sendo participante assídua das 
reuniões ordinárias mensais do Conselho. 

Por ser verdade assino a presente declaração, 

MANOEL JO E FARIA 
PRESIDENTE DO CMDRS 



HIDROGEO RIO PRETO 1-T1)69-ME 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Cliente: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA 

ATT- ANTÕNIO SALGADO 

ITEM DISCRIMIN ÇAO O 11). QOANT PÇ. UNIT. PÇ. TOTAL 

t. Transporte 

1.1 Autorização de perfuração e Outorga do poço Tubular De 01 550,00 00,00 
Total do Rem 1 00,00 

2. Perfuração 

2.1 Perfuração em solo e rocha alterada 8" Mt 20 100,00 2.000,00 

2.2 Perfuração em rocha DN 6" até 100 mts. Mt 60 100,00 6.000,00 

2.3 Perfuração em rocha DN 6" de 100 a 150 mts. Mt 0,00 00,00 

2.4 Perfuração em rocha DN 6" de 150 a 200 mts. 0,00 00,00 

2.5 Perfuração em rocha DN 6" de 200 a 250 mts. Mt - 0,00 00,00 
Total do item 2 8.000,00 
Revestimento 

3.1 Tubo Geomecânico 6" Mt 20 100,00 2.000,00 

3.2 Tubo filtro Geornecánico fi" ranhurado ou Aço carbono tipo NOLD 6'( e necessário) MI - 0,00 0,00 

3.3 Tubo de manobra se necessário Mt -- 0,00 0,00 
Total do item 3 2.000,00 

4.  Desenvolvimento e limpeza 

4.1 Com compressor de ar de 950 pcm Hs 0,00 0,00 0,00 
Total do Item 4 00,00 

5.  PRODUTO/SERVIÇO 
5.1 Betonita (se necessário) Ton ' 0,00 00,00 
5,2 Carvão Mineral ou Vegetal (se necessário) Ton 0,00 00,00 
5,3 Brita "O" (se necessário) Ton 100,00 00,00 
5.4 Marcação do poço por Geofísica e ou Radiestesia (se necessário) Mdo 0,00 00,00 
5,5 Alimentação e pernoite do Pessoal Técnico  Dia 0,00 00,00 

Total do item 5 00,00 
6.  Cimentação anelar ao revestimento 

Concreto magro para cimentação espaço anelar 	 M3  0,00 00,00 
Total do item 6 00,00 

7.  Caixa d'água 
7.1 Caixa d'água tipo cilindrica, capac. 30000Lts, s/ FUNDAÇÃO - Fido 0,00 00,00 
7.2 Rede d'água p/ adução e distribuição em pvc 50mm RIS 00,00 

Total do item 7 00,00 
8 Equipamento para bombeamento da gua 

Motobomba submerso, capacidade até Its. hora, monatásicaChave de 
Partida, tubos pvc e Luvas galvanizadas, corda seda Niples duplo 
galvanizado, registro de gaveta, válvula de retenção, cabo elétrico, 
Tampa do poço, instaladosa metros profundidade. 

Cj 00 0,00 00,00 

00,00 
TOTAL ESTIMADO PARA 01 POÇO DE 80 (OITENTA) METROS de profundidade com 20me ros de 
revestimento em Tubo Geomecânito  0.000,00.  

(Dez Mil Reais). Condições de Pagamento -A VISTA. 

HIDROGEO RIO PRETO LTDA - ME 
Rua Juvêncio Correio, 487 - Bairro Jacilândia - CEP 38.610-000 - Unaí - MG. Oxx 38 9993-0067 

CNPJ• 03.712.139/0001-56 
E-mail: damaseenolima(Whotmail.com   



HIDROGEO RIO PRETO LTDA-ME 

RESUMO: 

100,00 ( Cem reais) o metro perfurado. 

100,00 ( Cem reais) o metro de revestimento em Tubo G eomecânico. 

OBS : A Partir dos 100 metros de profundidade não haverá acréscimo no preço. 

SERÁ FORNECIDO INTEGRALMENTE A NOTA FISCAL DO SERVIÇO. 

Forni a de pagamento: A VISTA 

Unai-MG, 10 de janeiro de 2.018 	 Validade 30 (TRINTA) 

Hidrogeo Rio Preto ltda-ME. 	 Autorizo a Execução desta Planilha. 

HIDROGEO RIO PRETO LTDA - ME 
Rua Juvêncio Correio, 487 - Bairro Jacilândia - CEP: 38.610-000 - Unai - MG. Oxx 38 9993-0067 

CNPJ: 03/12.139/0001-56 
E-mail: damascenolimaRhotmail.com   



HIDROGEO RIO PRETO LTDA. 
RUA Juvêncio Correio, 487 Bairro Jacilândia CEP: 38.610-000 Unaí-MG. 

CNPJ: 03 712 139 0001-56 Celulares: 38 9993-0067 
E-mail(s): 

damasceno.limaahotmail com 

TAMPA DO POÇO 

MATERIAL 
INCONSOLIDADO ( 

SOLO + ROCHA 
ALTERADA 

Nível do Solo 

PERFURAÇÃO 
DIÂMETRO DE 08" 

REVESTIMENTO COM 
TUBO DE 6", PVC 
GEOMECÂNICO 

STANDARD 

20,00 mts 

ROCHA SÃ 
PERFURAÇAO DE 20 

A 80 METROS DE 
PROFUNDIDADE. 

80,00 mts 

06--06 



Título do Projeto/Atividade/Ação: 

Período de Execução  

Início 
08'00 
	 Término 	(6:00 

Identificação do Objeto: 

 

1UJARUll,04  L() 

. 	, 	./., .-- 	/j 
Nome da Entidade: J.Jfflt9n019 (00:. VAU .e) 'Ç.,(•A faRRN Ni, .uo, 	&J  

C.N.P.J.: CL bis 4 S 1 	10001 -á9 
Endereço: -0,,ohua, -im 	1”1 	çf=y,, 	loc, 
E-mail: 
Municipio:lifeaC 	U.F.: 	J,̀( \G- 	 C.E.P.:3g(o to. ar 

DDD/Tel. Fixo 	 . DDD/Tel. Cel.: 	19:gy. 	3 	9 9 11 - -)- ).,'2.J. 
Nome do Responsável 	hyley)A, 	\LIO_ 	Mit, 	tialgep a& 

C.P.F. 	20- G.5 -2\4% - 3 	/ 
Endereço: vocin,Q, n't.. ig g 	k,e0À0, . !pç, 
Cargo: Nade& d 	Armo uni{9_, 	Função: 	rinvylitEadhyb 

Conta Corrente:5.10W 5 	[Bano!): ejtoll_ j Agência: Q53g g 

Nome do Orgão PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 
Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 
Município: Unaí 	 U.F.: MG C.E.P: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 DDD/Tel. Cel. 

1\1(iN Vilk1U1- -e idaüh. yue ictakY yr) ,,.,cucím, 110 
Vita uu,0 y■irç uánotst lo@me 	u 1-:4,1111 

utighniquur■ unqu,a,  
*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 



Metas Etapa/Fase Especificação 
Indicador Físico 

Unid. Qtde. 

*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

Descrição das Despesas Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 

da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Total Geral 

*Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria. 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

01)  le O CO, OC 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Relação dos Equipamentos e MateriaisPermanentes 

Item 
Nome e Especificação do 

Equipamento 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor total 

1  th9'7, de., G I ' itao 	PVC_, 60 b00i00 G_000,00 

)2, uiom ctoutem,ke 6" Ne, ,20 W0,00 1000,00 
, 	J 

ILtao 	Cie MV Lati CD F 20 100.00 ,2, C00, 00 

Total Geral 10 000,00 



Unai-MJS 	 de  5201e 

Gestor da Parceria 

3 

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

'Definição dos parâmetros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

Unai-MG, 	/ 	 
,À- 

Assinatura e Nome do Representante Legal 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n2 

13.019/201:4. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Parceria. 



natura do dirigente 

J 

DECLARAÇÃO 

ri L1? 
Eu, 	

, 	
„/) )c), ,»0 01.X CIA) 

(nome completo do dEngeme da o 	'ação da soco:dado civil) 

brasileiro(a), portador(a) do RG n°  co5q r»-1(„ 

qualidade de dirigente do(a) 	 P 	)2,  
ame da rgenissiao da odeio:Ia& 

CNP.' n°Di 	 rici, informo que os recursos públicos decorrentes da parceria a ser 

celebrada com o Município de Unai deverão ser depositados na seguinte conta bancária: 

Nome do Banco (instituição financeira pública): ISUILLaf Wel  kilil»-  

Agência: C 502 
Conta Corrente: 5 2.0W1• 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 

recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 

final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

• 
Unai, 	i  de 	/h/W/9 	de p___ 

‘3-i'LL)  vo 1  x 
sa.)-i ),o 

ç- ,,t. •e 	\ 'a e  

li ■ 	Mffirmação do Banco 

e do CPF JOS (.) 	5, na 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Una(, 26/01/2018 

Waldir Wi on vais Pinto Filho 

Secretaria Muno pal de Governo 

• 
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M•OF  
o C. 

E SP  f. 
PARECER N2  027 / 2018 	 PROCESSO N2: 01380 / 2018 de 26 de janeiro de 2 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA BOA VISTA D 

SANTA MARIA 
ASSUNTO:,Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n2  5 - no valor de R$ 10.000,00 

OBJETO DA EMENDA: Auxilio à entidade Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Boa 
Vista de Santa Maria, a fim de subsidiar esta entidade na perfuração de poço artesiano. 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 

repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

• A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 

Emenda Parlamentará entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 

art. 29 da Lei n2  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 

dessa parceria, conforme Lei n2  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

serão alotados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

a ser aproyado. A saber: 

Descrição - Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor RS 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Boa 

Vista de Santa Maria 

02 09 02 20 608 2750 0018 4.4.50.42.00 1237 10.000,00 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 

município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços 

Rurais, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. 

Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e 

fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unai/MG., 30 de janeiro de 2018. 

Li 	WRissi a usiC 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Cenho — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 Unaí — Minas Gerais 

E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mgzov.br  

MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Controladoria Interna e cie Transparência Pública 



MUNICÍPIO DE UNIIÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27, s 1°) 

5! 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo n°: 
01380/2018 

Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO PEQ. PROD. RURAIS DE BOA VISTA 

CNI11:016.854.81/0001-89 Data Criação: 

Endereço: 

Município: Unai - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: 

 

Objeto da parceria: 

PERFURAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO 

Valor total da parceria: 
10.000,00 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: 
X 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 
X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 
patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos dá Lei Federal n° 
13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta; (*) 

X 

- a previsão de escrituração de acordo com os principias 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

X 



MUNICÍPIO DE UNAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

Cd. 

Item 

-..--,— 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 
7w 

2 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNIB, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existência de I (uni) ano, no mínimo; 

X 

X Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; 

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

X 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

X 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

X 

• 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	nìbutários 	emitida 	pelo 

Município de Unai; X 

S 

Certificado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo 	de 	Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 

Federal; 

X 

9 
Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 

declarado; X 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

I 	I 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metasestabelecidas; 

X 

12 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos 

cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de 

Poder 	(Executivo, 	Legislativo 	ou 	Judiciário) 	ou 	do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 

Unai; 

X 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

Obs. 
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13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

adihinistração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta do 

Município de Ling ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com Órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

' Á 
' O 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) 

cujas 	contas 	relativas 	a parcerias 	tenham 	sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

poL falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e 111, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

X 

15 

Declaração de que. não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 

repassados; 

X 

16 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas e 

o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

X 

IS 

Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante; 

X 

Item , 	RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
Obs. 
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Comprovação de 	inserido 	Cadastro Nacional de que está 	no 
19 Entidades de 	Assistência Social — CNEAS, 	quando a 

parceria envolver politica de assistência social; 
X 

Re 

4 
'...,9 

.%%. 20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente â sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

X 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. X 

Una". - MG, 27 de fevereiro de 2018. 

• lU" 	-4}-(2,„ Viti/Luc.; 4 L- 
-Luiz Anselmo Ribeiro de Sá 

pei ine Luiz Xavier 	 Paulo César Gonçalves Ferreira Ja 

	 Ï

Jaquilline Antélo de Moura 

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( X ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 
1° No Estatuto não há a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

2° Não constam os itens 16 e 20. 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 
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Processo: 01380/2018 

Prezado Senhor, 
Antonio da Silva Salgado 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa Vista 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 5 
à Organização Sociedade Civil, após analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 

• 
seguintes documentos: 

1) O Estatuto não a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; e a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
2) Não Constam anexados o itens 16, e 20; 

• Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de política pública; 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

• Na resposta deve constar o numero do processo. 

Jose 'ornar Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura 

e Serviços Rurais 

vsfrili3 
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PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 35, V) 

IDENTIFICAÇÃO -::.?.. 

Processo irt: 01380/2018 
Nome da organização: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS BOA VISTA 

CNPJ: 01.685A81.0001-89 Data Criação: 01/05/2018 

Endereço: RODOVIA MG 188 CASA 106 

Município: Unai - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38)999117821 

Objeto: AUXILIO A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS BOA VISTA A PERFURAÇÃO 
DE UM POÇO ARTESIANO 

Valor total da parceria: 10.000,00 Valor da parcela: 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as propostas de 
parceria com o rigor técnico necessário (art. 8°, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS 
"emissãoLle parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a 

respeito: (art. 35°, V, Lei I3.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

O município de Unaí no estado de Minas Gerais è um dos maiores produtores de grãos dos 
pais, e um das maiores bacias leiteiras do Estado. Soma se isso a alta participação da agricultura 
familiar na produção de hortifrutigranjeiros, o município se destaca como celeiro das gerais. Está 
consolidado no município mais de 30 assentamentos da reforma agrária e diversas feiras de 
produtores existentes na cidade, agregando valor de seus produtores e aumentando com isso sua 

ip renda familiar e a economia do município. Estas comunidades e assentamentos estão organizados 
em associações rurais, onde a mesma soa representada e se representa no conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS). 

A Associação Dos Pequenos Produtores Rural Boa Vista tem como mérito em fazer a 
perfuração de um poço artesiano no local da sede para que possa subir as necedades de água na 
associação. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

E de interesse das partes em desenvolver melhorias na estruturas da distribuição de água para 
que possa aumenta assim suas produtividades tendo assim ganho maior a preservando o meio 
ambiente e as necessidades da associação 

c) Viabilidade de execução 

O trabalho e viável pelo fato da comunidade não possuir um poço tubular para subir a 
necessidade de água no período das secas. 

d) Cronograma de desembolso 
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O cronograma de desembolso apresentado no Plano de trabalho dilui-se no mês de março 

e perfuração de poço 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramen 

Avaliação 

A fiscalização da parceria ficara a cargo da comissão de monitoramento e avaliação será 
instituiria por decreto municipal, dentro da perspectiva do MROSC devera estabelecer foco no 
resultado para alem da prestação de contas financeira. Tal fiscalização deverá der materializada, 
através de analise de relatórios, entrevistas, visitas in loco, aferição dos indices de atendimento 
do usuário atendido, bem como da satisfação publica, sendo desenvolvida durante o todo 

processo de execução 

g) Designação do gestor da parceria 

O gesto da parceria, no âmbito da política municipal conforme o decreto municipal: 4779,9 de 

fevereiro de 2018 

CONSIDERAÇÕES 

A proposta de plano de trabalho apresentada e para movimentos e auxílios, O que e abviamente 

coerente com a proposta de serviço. 

CONCLUSÃO I 

Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita in toco, entrevistas e outros... 

( X) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica operacional da 
entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não preenche 

os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os seguintes 
documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

É o Parecer Técnico, 

Unaí-MG, 12 de março de 2018. 

\XV)N\ 0 A  \ nTVA Nd.NarVI 

Bruno Fagner Pereira da Cruz 
Chefe de Divisão 

Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 



PREFEITURA DE UNAÍ 

Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

Processo: 1380/2018 

Solicitante: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa Vista 

Acolho Parecer Técnico e encaminho para analise e emissão de Parecer 

Jurídico. 

Unaí/MG 26 de março de 2018. 

se Io, , Pereira dos Santos 
Se tetaTril -Municipal de Agricultura 

e Serviços Rurais 

• 
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Unaí (MG), 19 de março de 2018 

Senhor Secretário Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

Com meus cordiais cumprimentos, dirijo-me à presença de Vossa Excelência para 

comunicar que estamos providenciando a documentação necessária para andamento do processo: 

01380/2018. 

Na oportunidade elevamos nossos votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Antônio 'da Silva Salgado 
PresidentedaMsocadc~ 

Produroresftraisdefl 
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Processo:.0 I 380/2018 

Prezado Senhor, 
Antonio da Silva Salgado 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa Vista 

Em relação aos documentos necessários á celebração da Emenda Parlamentar n° 5 
à Organização Sociedade Civil, após analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 

• segui n les documentos: 

1) O Estatuto não a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; e a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
2) Não Constam anexados o itens 16, e 20; 

• Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de política pública; 	 d.e 

Ct/OCS. 
Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

• Na resposta deve constar o numero do processo. 

C Jose Iomar Pereira dos Santos 
.t' Secretário Municipal de Agricultara 

e Serviços Rurais 



CONSELHO MUNICIPAL D 
DESENVOLVIMENTO RURA 

SUSTENTÁVEL DE UNAI 
CMDRS 

.DECLARAÇÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
DE. UNAI — MG — CMDRS, cledaia paia os devidos fins Aue a ASSOCIAÇÃO. DE, 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BOA VISTA, CNPJ:,01.685.481/0001-89, 
está em ,plen,o funcionamento e e Insolo 	CMDRS, sendo pactopance assídua das 
reumões orcknáros mensais do Conselho:  

Por ser verdade assino a presente declaração, 

Unai, 20 de Março de 2018. 

MANO' /I SEDE FARIA 
PRESID 	E DO CMDRS 



DECLARAÇÃO 

Ikkij 	J;() 
„e to, 

brasileiro(a), portador(a) do RG n° 	
e do CPF n° 	 , na 

qualidade de dirigente do(a)lytneci;jciik.) 	 tzv f. 	CLu  

11/ 	CNP] n°  01. 	i/ %i ji CCWX,  DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da 

sociedade civil possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das 

atividades e/ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município de Uni e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

Unaí, Íg de  Via çí 	de pcif  

Ahr 1tn-'  
(assinatura do dirigente • 
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Processo n° 01380/2018 

Solicitante: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa Vista 

AO SENHOR 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 
Boa Vista para celebração de parceria envolvendo recursos decorrentes de emenda 

parlamentar n° 05 à lei orçamentária anual, a fim de que esta entidade possa 
perfurar e equipar um poço artesiano em sua sede. 

A existência do crédito orçamentário especifico foi confirmada pela 
Controladoria interna e de Transparência Pública do Município (E62) que, na 
ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 
anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, por exercício de suas atribuições, constatou o 
não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n° 
13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Não obstante o parecer favorável, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Serviços Rurais, entendemos haver óbice à celebração da parceria, haja 
vista que a proponente, regularmente notificada, não se desincumbiu do ônus de 
sanar os vícios apontados. 

O art. 26 da Lei Complementar 101/2000 dispõe que 
"a destinatdo de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas pilem ou &Anis de pessoas 
jun-Unas deverá ser autorizada por lei mpeeffica, atender ás condições estabelecidoas na lei de 
diretrizes oroamentásdas e estarprevista no orçamento ou em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes 
para a claborâção da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. 
Fica permitiria a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 

dotações a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei 
especifica que discrimine a tipificação dos serviços e os valores a serem 
destinados. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unal — Minas Gerais 
F-mail' indicialt7nrefeituraunai.  mn nnv hr_ Site' www nrefeituratinRi mn nnv hr 
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Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções 
sociais e contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na 
Lei Municipal 14° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 

(..0 
Art. 35. As transferências de recursos às entidades prevista nb artigo 30 

desta Lei deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo 
de fomento, termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser 
observadas, na elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei 

Municipal 	3.083, de 8 de maio de 2017, e na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 

5 1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do 
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§ 2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração 
e acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o 

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 
§ 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o 

caput deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino 
que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do 
Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE. 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal n° 

13.019/2014 demandam tempo para assimilação e necessária adequação tanto da 
Administração Pública quanto do terceiro setor. Todavia, sua fiel observância é 

imprescindível para a legalidade das parcerias e, sobretudo, para a regularidade de 
eventual transferência de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação 

dada à Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

No intuito de evitar-se eventual inutilidade no gasto do recurso público, 

far-se-ia necessário estudo de viabilidade do empreendimento, bem como 

procedimento prévio perante os órgãos competentes, nos teimas da política 

nacional de recursos hídricos. 

A propósito, à falta de regulamentação local, alertamos para a Portaria 

Interministerial n° 16/2018, dos Ministros de Estado do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão e da Secretaria de Governo da Presidência da República, 

que dispõe sobre a execução das programações incluídas ou acrescidas por emendas 

de bancada estadual de execução obrigatória, segundo o qual, mutatis mutandis: 

Art. 2° São considerados impedimentos de ordem técnica para o empenho 
da despesa relativa às emendas de que trata esta Portaria: (...) 
II - ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária; 

IV - não comprovação de que os recursos alotados são suficientes para 
conclusão do empreendimento ou de etapa útil com funcionalidade que 
permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade; (...) 
VII - impedimentos de qualquer natureza que sejam insuperáveis ou cujo 
prazo para superação inviabilize o empenho dentro do exercício financeiro. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Una( — Minas Gerais 
E-mail' iiirlicialarrefeituraunai mo nov. hr — Site' www nrefeitiirsunai ma nov hr 
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Por fim, é relevante destacar a omissão nos autos quanto à p 

do bem imóvel sobre o qual serão investidos os recursos públicos, de mo 
verificar o beneficiário definitix-o da emenda parlamentar. 

Nesse sentido: 

O concedeste, em observância ao interesse público, deve exigir do 
convenente a comprovação de propriedade do imóvel onde será edificado o 
objeto do convênio antes da celebração do ajuste. (TCU, Sekunda Câmara, 
Acórdão 3484/2012, Rel. Marcos Bemquerer, data da sessão 15/05/2012) 

A expressa indicação, em emenda parlamentar, da entidade com quem deve 
ser firmado o convénio não afasta a obrigação de o gestor verificar a sua 
qualificação técnica e operacional, bem como os demais requisitos previstos 
nas normas que regem a matéria, em especial o Decreto 6.170/2007 e a 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 507/2011. (TCU, Plenário, 
Acórdão 2871/2014, Rel. JOSÉ JORGE, data da sessão 29/10/2014) 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 

celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 
na forma do art. 162, §, 6°, da Lei Orgânica do Município de Unai. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Unai-MG, 13 de abril de 2018. 

yce A. Meiga Bazzarella 
Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
F-mail indicia1nnrefeitarauoai mn orei hr — Site' www nrefeifurai I nei ma nnv hr 



PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

, , 
Processo número  °lir& /2018. 

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unai-MG, 6 de Abril de 2018. 

• # 

Antônio Lucas da Silva 05
SdSa 
 Ge` 

Procurador Geral do Munjo' 	No‘ 

t.. Qo  

Acolho o parecer. 

Amalegis, para que dê ciência à Câmara. 

Unaí-MG, 16 de abril de 2018. 

Waldir W 
Secretário Mu 

ovais Pinto Filho 
¶ipal de Governo 
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